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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA "~ e
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 'r * ¬4

Rua Onze de Maio. N” 739 f Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce í/
" CNPJ: 23.478.597i'i}{lUl-30 - Fone: ('33) 3623 1137

A _ Borrar, A I

TOMADA DE PREÇOS N*-A 13.001/2018 - TP.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE, com sede ã
Rua Onze de Maio, ng ?39, Centro, Barroquinha, Ceará, nomeada pelas Portarias N"

0102005/2018 de 02/U1/2018 e Portaria ng 0618002/2018 de 18/06/2018, torna público

para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 03 de Agosto de 2018, na
sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos

de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação

na MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, TIPO DE LICITAÇAO MENOR PREÇO GLOBAL,

sendo o setor interessado a SECRETARIA DE CULTURA, mediante as condições estabelecidas

no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.P 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, e Lei Complementar ng 123 /2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos

os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO l - Especificações e Orçamento Básico

ANEXO Il - Proposta Padronizado

ANEXO lll ~ Minuta do Contrato

DAS DEFINIÇOES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem

neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, vales terão o significado
determinado a seguir: ,_
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A) CONTRATANTE ‹ Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE, atraves da SECRETARIA DE

CULTURA

B] PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

objetivo desta licitação;
C] CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o

Contrato.

D] CPL - Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha - CE.

Quaisquer informações e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE, no endereço

supramencionado, sempre de segunda ãs quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as

17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h, ou pelo site http://ivww.tce-Íce.gov.br.
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1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

Tecnica ADMINIsrnA1¬IvA No Acomranearaenro E cAPTAçÃo De Recunsos |uNTo
Aos oa‹;Ãos Puaucos E PaIvADos, DE INTERESSE DA sEcnE'rAnIA DE CULTURA Do
municipio De eAERoQu1NaA-cenmnferme eâpezificaçõeâ de Anezzú I deste edital.

2. DAS conoiçües De PARTICIPAÇÃO. IFIPIJGIDIÇÃOao eDIrAI.z
2.1. Desta licitação somente poderão participar os interessados devidamente cadastrados no

GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHAJIE, ou os que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento ate o terceiro dia anterior ã data do recebimento dos

documentos de habilitação e propostas de preços [Arc 22, § 29, da Lei ni* 8.66?/93):

2.2. Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa física ou empresas que atuem

no ramo, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades

[sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anõnima e
limitada) e de sociedades simples (associações e fundações] - exceto sociedade cooperativa,

que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tepdo seus objetivos sociais

ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação. I __ il
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entantes

Rua ii .
CNPJ: 2.Íi.47Ii.59 .

` derão participar licitantes com sõcios, cooperados, diretores ou repres

a comunhão
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inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. ,.

2.5. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidainente

munido de documentação hãbil de credenciamento, serã o único admitido a intervir nas fases
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2.6. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata O subitem anterior não
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e
responder pela mesma.

2.7. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente

Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos
documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos

os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição ã legislação aplicável, notadamente ã

Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.8. Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o

pedido até 5 [cinco] dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em até 3 [três] dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 151 do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.9. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que

tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.10. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatõrio até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
J
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Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos

seguintes documentos. os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu praxe de

vaüdade:

3.1. PESSOA iuninica
3.1.1. iiEI.ATii/A À nAEii.iTAçÃo iURiDicAz
3.1.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os

aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acoiiipanhada de

documentos de eleição de seus administradores. li] Registro comercial, no caso de empresa
individual. c] Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, açoni -nliadas de
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prova de diretoria em exercicio. d] Decreto de autorização, em se tratando de enipresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir:

3.1.1.2. Cõpia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os socios oii do

empresário individual, se for o caso.

3.1.1.3. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo

Municipal de Barroquinha - CE, dentro do prazo de validade.

3.1.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Iuridicas [CNP]];-›

3.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante;

3.1.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

[inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ni-i 1351, de

02/10/2014:

3.1.2.4. Certidão Negativa de Débito com o Estado do domicilio ou sede da licitante;

3.1.2.5. Certidão Negativa de Débito com o Municipio do domicilio ou sede da licitante;

3.1.2.6. Certificado de Regularidade com o FGTS;

3.1.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consoiidações

das Leis do Traballio, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.4-52, de 1° de maio de 1943.
3.1.3. RELATWA A QUALii=icAçÃo Economico-PiNANcEiRAz
3.1.3.1. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede do Licitante.

3.1.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica [Atestado de Prestação dos Serviços}, com a mesmo

especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa juridica de direito publico

ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para prestação dos serviços;

3.1.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.1.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.9 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 73 da Constituição Federal, não
".
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emprega menor de IB [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre_, nem

emprega menores de 16 [dezesseis] anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos.

3.1.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe

superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que
venha a afetar as exigências contidas no edital.

3.1.5.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei

Coniplementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios

previstos nos referidos diplomas legais é necessário, apresentar Declaração de microempresa
ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.

3.1.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que

possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigídog neste certame,

deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e/ou trabalhista e que se

compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 [cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, 5319

da Lei Complementar N-fi. 12 3 /06.

3.1.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração

exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.1.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou traballiista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

3.1.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,

será assegurado o prazo de 5 [cinco] dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento oii

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

3.1.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ã Ad Jnistração convocar os
`\

Rua Onze de Maio N 739 - Centro - Cep 62 410-000 - Barroquinha - C Bvtf
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

3.2. Psssuaeíssa
3.2.1. RELATivA A HABILITAÇÃO ¡uRiDicAz
3.2.1.1. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei.

3.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo

Municipal de Barroquinha ~ CE, dentro do prazo de validade.

3.2.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPI-`);

3.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

3.2.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

[inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 119 1.751, de

02/10/2014; __

3.2.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;

3.2.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

[Geral ou ISS);

3.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações

das Leis do Traballio, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

3.2.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

3.2.3.1. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica,

não especificando em seu corpo o prazo de validade, a certidão deverá ter sido eniitida em

data não superior a 30 (trinta) dias, da data marcada para a abertura da licitação;

3.2.4. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
3.2.4.1. Atestado de Capacidade Técnica [Atestado de Prestação dos Serviços), com a mesma

especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa juridica de direito publico

ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para prestação dos serviços;

 `no L ",

3.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: _\
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3.2.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.P 9.854, de 27/10,/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal, não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 [quatorze] anos.

3.2.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de -que não existe

superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que
venha a afetar as exigências contidas no edital.

3.3. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;

3.3.1. Todos os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original, cõpia autenticada por cartõrio competente ou copia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Presidente ou

por servidor integrante da CPL.
3.3.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

3.3.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,

gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preçiíi.

3.3.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes ã habilitação, ã proposta de preço e seus anexos, deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil.

3.3.5. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatõrio,

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

3.3.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do

mesmo através de consulta eletrõnica.

3.3.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob peiia

de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo finallde seu periodo de
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validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da

paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento ã CPL nas

condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao õrgão de origem da licitação, deverá a
licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

3.3.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

expressaniente deteriniiiado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição

superiores a 60 [sessenta] dias anteriores a data de abertura da presente licitação.

3.3.9. Os documentos apresentados, cõpias ou originais, deverão conter todas as informações

de seu bojo legiveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela

Comissão Permanente de Licitação.
3.4. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do

processo licitatõrio.

3.5. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope não sendo adniitido
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posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer

qualquer adendo em documento entregue ã Comissão, que requer, se possivel, que os

documentos não sejam apresentados em forma de espiral, uma vez que tal procedimento

danifica as estruturas dos mesmos, dificultando o seu arquivamento.

3.6. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fiin de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 [quarenta e oito]

horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitado.

3.7. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

3.8. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo--se a ordem acima requerida,

iteni a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo

endereçada e encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado.

contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA - CE

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NP. 13.001/2013 - TP
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único envelope contendo as propostas de p

ntação, sobrescrito:

4.1. Será aceito apenas um

' tamente com o envelope de docurneresentado lun

RNO MUNICIPALDEEAREOQUao oovs
comissão PERMANENTE os Lrc1rAçÃo

H. 13.001/2013 - TPTOMADA DE PREÇOS N

COMERCIAL0 ENVELOP

" ocnst-

l timbrado, sem

E "B" - PROPOSTA

INHA - CE

RAZAOS _

' ' vía,em papestas de preços e

ão Social o en e

esponsavel

cionadas em unica

nte, datadas

d verão ser confec

d reço do propone

4.2. As propo

emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Raz

assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo r

técnico da licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.

rá constar os seguintes dados:ta de preços deve

ta licitação;

cutn os

4.2.1. Na propos

1 executados, iguais ao objeto des

ã licitante se compromete a exe

a] Serviços a seren

b] Preço Total de cada item e Global Geral por quanto

` os objeto desta Licitação, expresso err: reais em algarismo e por extenso;

era de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
serviç

C] Prazo de validade da Proposta, que s

de execução dos serviços que será de 12 [doze] meses.

de forma detalhada, contendo de cada item a sua
rn algarismo, e o

d] Prazo

' ser elaborada
` ' ` o preço total, e

4.2.2. A proposta devera

` a unidade, o preço unltarro eão a quantidade,

rreta a Unidadc

especificaç ,

` ¬" siderarã corno co

preço Global do orçamento

coluna UNIDADE, a Connssao conNo caso de erro na

ectivo item.

*rente nacional

4.2.2.1.

Anexo I deste edital para o resp

" considerados em moeda cor

EXPFESSEI HD

_ ` FÚPÚSÍÂS SEFHÚ

(REAL) mesm

4.3. Os valores contidos nas p

" ham o simbolo da moeda [R$]; -U ql.1í-3 HBD CÚHÊEH
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4.4. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

apos as duas casas decimais dos centavos. __

4.5. Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

incluidas todas as despesas necessárias ã execução dos serviços.

4.6. O Preço unitário e total por item do serviço cotado, não poderã ser superior ao

especificado no ANEXO I - Especificações e Orçamento Bãsico, sob pena de ser a proposta

desclassificada.
4.7. Será desclassificada a proposta que:

4.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

4.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao

seu item 4 ;

4.7.3. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

demais licitantes; --

4.7.4. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisörios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou ã totalidade da remuneração;

4.7.5. Apresentar preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compativeis com a execução do objeto do contrato;

4.7.5.1. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% [setenta por cento] do menor dos seguintes valores:

a] Media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento] do
valor orçado pela Administração, ou pi

I ¡_ a

b] Valor orçado pela Administração. l-\
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de 03 [três] dias úteis para4.7.5.2. Nessa situação, será convocado o licitante no prazo

iabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parãrnetros do

de desclassificação.Lei ii48, inciso ll, da .8 666, de
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todos fechados. serão recebidos pOs envelopes "A - Documen
"o no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o
rão aceitos

Comissa

` missão receber

' bido e nem se

P esidente da Co

tro sera rece
5.2. apos. a r

nenhum oud recebimento dos envelopes,

referidos envelopes.
ara fins de

prazo e

“ existentes nos
ntos exigidos p

tros que nao os

do os docuine
idade,

documentos ou
` * '" bertos os envelopes conten

` om a suficiência, a forma i
ida, serao a

elacionados c

orventura

missao

0 5.3. Em segu

` ` á os aspectos r
' as cópias p

examinar
de conferir se

habilitação. A Co

a idoneidade e a validade dos documentos, além

apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.

5.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida

postos ã disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.

5.5. A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,

manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.

5.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará
lacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes,

' ostos das licitantes
ão dos atos re

Caberá aos prep

diretamente a intiniaç

fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata.

rso a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo
` do na presença da

d interpor recu ,
da ao interessa

declararem intenção e
estarão com vista franqueas do processo

" atos

FEC

l Comissão.

ursal. Os auto

` `ntimaçao dosã sessao os prepostos das licitantes, a 1
` l ou de outro meio de

te`am presentes
i ressa Oficia

dia

5.7. Caso nao es 1

referidos no item anterior será feita através da mp

` terpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no
' ` ni lei para a entrega á

uerendo, in
úteis previsto e

. A

comunicação, para q
` " razo de D5(cinco) dias

` ostos pelosr, recorrentes
ublicaçao, o p

a serem interp

útil seguinte ã p
"es de recursosComis " e contra razosão das razoes

sessão será suspensa.
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5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão

marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja

comunicação às licitantes será feita com a antecedência minima de 24 [vinte e quatro] horas

l ressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
Comissão

da data marcada, através da mp

' f 'da a decisão sobre recurso interposto, a

` d

5.9. Inexistindo recurso, ou apos pro eri

` ` ` ' ' Inicialmente, será devolvido ao preposto adará prosseguimento ao procedimento licitatorio.

` 'b o envelope fechado que diz conter a Proposta e deniaislicitante iiiabilitada mediante reci o,

documentos.
5.10. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o

' etirado pela licitante no prazo de 30 [trinta] dias contados

` di onto

referido envelope, que devera ser r

da sessão de prosseguimento do proce im0 viso que marca a datada data referida no a

' ` ` d serão destruídos.licitatório, findo este prazo, sem que sejam retira os,

` do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram5.11. Será feita, em seguida, a abertura

entregues no referido envelope a Proposta.

5.12. Em seguida, a Comissão iniciará o IULGAMENTO. Inicialmente, serão examiiiados os

` dimento a pelo menos uma das exigêiicias deste' da Proposta. O nao atenaspectos formais

Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

5.12.1. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos

centavos, decorrentes de operações aritmêticas, desde que o somatório das diferenças nos

centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% [zero vírgula uni por cento)

do valor global da proposta da licitante.
então, o ordenamento das propostas das dema_i_s licitantes não0 5.13. A Comissão fará,

' 1 resentados;nte dos preços ne as ap
t` á or

desclassificadas pela ordem cresce .

` repostas classificadas, o desempate se lar pate entre duas ou mais p
dos, ou na mesma

5.14. No caso de emp
l`citantes serão convocaara o qual todos os I

" " cia para a

sorteio, em sessão pública, p

observadas as condiçoes de preferensessão de julgamento das propostas,
sa de pequeno porte.

tratação para as

icroempresa e empre
referência de con

m
ritério de desempate, p

" m rova

5.15. Será assegurado, como c

microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaraçao que co p
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esta condiçao. R
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5.16. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% [dez por cento]

superiores ã proposta mais bem classificada.
5.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

5.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior ãquela considerada vencedora do certame, situação em

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

5.17.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 5.16. na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo

direito;

5.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.17.4. Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

5.17.5. O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo,

suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão

e pelos prepostos dos licitaiites que participam da licitação.

5.19. Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da Comissão fará

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,

fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a de que conste

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao

interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.20. Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos

referidos no item anterior será feita atravês da impressa Oficial ou de outro meio de

comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte ã publicação, o prazo de OEK [cinco] dias úteis
K'I
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s a serem interpostos pelosComissão das razões de recursoem lei para a entrega a

ela Presidente da

previsto

` ' uspensa.
“' " esclarecidas p *_

A sessao sera s

unioes serao

recorrentes.

` durante as reue surgirem

ii reinicio

5.21. As dúvidas q

das licitantes.
"o e marcar se

"o na presença dos prepostos

d suspender qualquer sessa
aso os envelopes

Comissa ,

' ¬ doodireito e
aballios. No c , .

. _ 2

`ssão e assegura

' "o da Ata dos tr
no minimo O

5.22. A Comi.

tar esta decisa

ossivel por,
a outra ocasião, fazendo cons

`cados pelos membros e se p

par
verão ser rubri

' ' e os

"o abertos de

s Propostas

ainda na

` ` s presentes.

Habilitação, a

[dois] prepostos de licitante

5.23. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de

Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fi iii

de obter melhores subsídios para as suas decisões.

5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a

conclusão do procedimento.

5.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos

envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil

subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra

data, horário e até local. fazendo a publicação através da impressa Oficial ou de outro meio de

comunicação.

5.26. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital,

nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.27. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá

0 este último.

5.28. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a

Comissão poderá fixar ás licitantes, prazo de 08 [oito] dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.9 8.666/93.

5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não
f' ar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de

ento. "

cabe desclassi ic
' conhecido após o julgamfato superveniente ou so
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6.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do ]ULGAMENTO deste Edital, com

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

6.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja

proposta de preços seja classificada em primeiro lugar será da competência da Secretaria de

Cultura do municipio de Barroquinha - CE.

6.3. A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a

presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a

qualquer das licitantes o direito.

7 z-~ - - --' . . ~

7.1. O Municipio de Barroquinha - CE, através da SECRETARIA DE CULTURA e a licitante

vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da

data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito ii

contratação.

7.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5,00% [cinco por

cento] sobre o valor total do contrato. ,_

7.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Secretaria de Cultura e terá como gerente de contrato o servidora Sra. Ana Alves de Araújo.

7.3.1. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário ã regularização

das faltas ou defeitos observados.

7.3.2. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante deverão

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições e habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
, |
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7.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaram vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.

7.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

õrgão interessado.
7.7. A Contratada É responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

7.8. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
. I*qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem se:

desempenhadas por profissionais de outras áreas.

7.9. A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a sei

previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.

7.10. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, .alheias .i

sua orientação, supervisão e fiscalização.

7.11. A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos

serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7.12. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

internas de segurança.

contados a partir da data da assinatura do Contrato e/ou da Ordem de Serviço.

7.14. Prazo de vigência do contrato será de 12 [doze] meses, contado a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art

57 da Lei ni- 8.666/93 e alterações posteriores.

7.15. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

7.15.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas t:ontr'z1t1uais ou da
1

legislação vigente:
. I"'.I ¡I
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7.13. O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis

-¬ r



'}"x~#

'-*E
- | _ .
5 I' JI. .r .--.,_

AJ;-. I'`i`5¬'Âfi

.~ *Ç. ii* GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA `

sf*
E

CC

' CNPJ: Í.i3.4?8.597.i`000l-80 - Fone: (88) 3623 l l37

7.15.2. Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal..a presumir pela

não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;

7.153. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

7215.4. Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sõcios, gerentes ou

diretores;

7.15.5. O atraso injustificaclo no inicio dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa

causa e prévia comunicação ao Governo Municipal;

7.15.6. A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do C-overno

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatõrio e no

Contrato;

7.15.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

7.1.5.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do

Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 19 do art. 67 da Lei ni”. 8.666/93;

7.15.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

7.15.1Ú. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e

determinados pela Administração Pública;

'7.15.11. O atraso superior a 30 [trinta] dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,

decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ii Contratada

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação;
17.15.12. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato; _

7.16. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada eo respectivo secretário do Municipio de Barroquinha-CE.

7.17. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 715.10 e 7.15.12 deste Edital, sem que haja

culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuizos regularmente cdrnjpi-ot.fatlos que tiver

sofrido, tendo direito az
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